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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DIRETORIA DE CONTROLE URBANO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Numero do Alvará l Via ( Número do Processo 
2017!000414 I 1• 2017/082982 

Validada 
tndetermmada 

i Concedido a. 
PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

CNP.1CPF { Inscrição Municipal 
I 26 805 761I000104 135450-7 

Data da inscrição 
25101/2017 

sLogradouro 
i AV COREMAS 

I Número(s) 
i 00515 

Bloco(s) ~ Sela(s) 
A 

Complemento 

Ra;rro 
ENTRO 

CEP 
58.013.430 

Atividade Econômica Pnrcipat 
C4d;go ! Descnção 

6911701 Serviços advocaticios 1._ ._._ ... .._ _á. . 
AUv;dade(s) Económica(s) Secundária(s) 
Código Descrição 1

AUTORIZAÇÃO 
¡Data ( Responsável 
f 27/07/20171332.21 

IMPORTANTE: 

Este alvará deve ser colocado em local de destaque. e •nformidade com o disposto no artigo 218 da Lei Complementar n° 7, de 17] 
de agosto de 1995 (Código de Posturas). 
A automação apenas permanecerá enquanto o licenciado satisfizer as exigências legais. 
A autenticidade deste alvará pode ser verdicada através do sitio joaopessoa.pb.pov br 
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Vareta Neg►etros 
eçio oe AnrlNse e Internl~r,4l1i 

Yst.: 6 t.638-1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
C N PJ : 26.805761/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão s valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicas da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:ilwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBtPGFN n° 1.751, de 2!10/2014. 
Emitida às 1534:53 do dia 06/09/2024 <hora e data de Brasilia>, 
Válida até 05í0312025. 
Código de controle da certidão: DDFD.8A1E.D34B.A7BB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, a n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216.1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA 1 RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Cedlflcemos que, em pesqu se realizada nos regietroe de dislribuiç$o de feitos de fai8rtcia e recuperaç3o 

abvos nos cartórios comuns eiou especializados, em todas es camaroas do Esledo da Parelba. nada consta 

eontrs. 

CNPJ: 26805,761/0001-04 

Rezo 5oci PAULO ITALO DE OLIVEIRA VIL AR SOC IND DE ADVOCACIA 

Nome Farrcesra' PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

Certldã0 emltide es 1027 de '9l12Y202a. 

validade 30 dias 

1 . Esta certidão foi expedida gratuilamenta através de internet. com base na Resduçâo n° 17!2010. da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 1212010 do CNJ. 

2. 0 numero do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pato interessado confrontando com o documento onginal (ex. CPF e RO). 

3. Este certidão não tare vetidede para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa 
e restrita aos dados fornecidos pelo sdicitanfe, ficando ressalvados os registros cadastrados 

7s forma diversa 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Pare conuimiar e autentrcucade deste documento acesas http:Jlepp.tjpb.)us.brlcertotvalldai-csrtidao e insira o 
cad go de validação. gNxrrAdp. Vocó pode lambem ler o cadlgo OR apresentado no cabeçalho. 



30;12/24, 08:15 Consulta Regularidade do Empregador 

IrT Onttlir 

CAIXA £GONOMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 26.805.761/0001-04 
Razão 

PAULO ITALO DE O VILAR SOC IND DE ADVOC Social: 
Endereço: AV COREMAS 515 SALA A / CENTRO / JOAO PESSOA / PB / 58013-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Yalidade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificação Número: 2024122003054527264796 

Informação obtida em 30/12/2024 08:15:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

nttps:llconsufta-u{.caixa.gov.br/consultecrf/pageslconsuitaEmpregador jsf 1 n 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 04/12/2024 

Hora: 10:32 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

NünNlrh da  CartidÍb 

20241193767 

N° de Gontrob de-AuWnticaçãd 

515.492.487.372 

IDENTIFICAçÁO OO REQUERENTE 

C.N.P.J.1C.P.F. 

26805761000104 

Nome do Contribuinte 

PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

Endereço Número Apto/Sala Bloco Complemento 

AV COREMAS 00515 A + 

Bairro ICEP Cidade UF 

CENTRO 1 58013430 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Publica Muniápal lançar e Inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a~ 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ãs receitas municipais, inclusive as de natureza 

jt►ibulária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. j 

INSCRIÇÕES VINCUI.A0AS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 135450-7 

IMOBILIÁRIAS: 

OláSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, contorme o artigo 138. §1°, da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tnbutèno 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistància de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet. no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 04!12!2024 10:32:24 

Ill 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 78D6.2800.91 E0.6512 Emitida no dia 04/12/2024 ás 14:33:42 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 26.805.761/0001-04 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 202400362133 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR encontra-se inscrito(a) no Quadro de Advogados 
desta Seccional sob n° 14233 desde 02/09/2008. 

CERTIFICO. que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular. 

~ 

~ 

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data 
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho. 

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito. 

Observações: 

1 . O nJ do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua tituiaridade e autenticidade deverão 
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou 
carteira profissional da OAB; 

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internei. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da 
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito. 

3 . O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias. 

João Pessoa. 04/12/2024 1034:26 

Código de Identificação:99191f5685b866fe269dfe8d51acf8fe39fe79f8e5db6d676de99a9d6e7b9cfb 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO :TALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.805.761/0041-04 

Certidão n°: €137739812024 

Expedição: 06/09/2024, às 15:43:39 

Validade: 051C3!2025 - 180 (cento e oitenta) aias, contados da data 

de sua expedis o. 

Certifica-se que PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (MATRIZ S FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

26.805.761/0001-04, NãO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis d. Trabalho, acrescentados pelas Leis rns.° 12.440/2011 e 

_?.46712017, e no Ato C1/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tct.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INTORNçk4 I$IPORTANfl 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inad:nplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat&ria trasitada em julgado ou em 
acordos judicias trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
ernolunentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
~'rabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposiçao Lega., contiver força executiva. 



ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 

PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR, pelo presente instrumento particular, 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, brasileiro, casado. com endereço na Avenida 

Coremas, 515, Sala A, Centro, João Pessoa, Paraíba, advogado inscrito na 

OAB/PB sob o n° 14.233 e no CPF sob n° 055.524.564-08, constitui uma 

Sociedade Individual de Advocacia, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CAPÍTULO I 

RAZÃO SOCIAL E SEDE 

Cláusula 1 - A razão social adotada é Paulo ítalo de Oliveira Vilar Sociedade 

Individual de Advocacia e rege-se pelo Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 

8.906 de 04 de julho de 1994, com as alterações da Lei n. 13.247 de 12 de 

janeiro de 2016), seu Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina, 

Provimentos e Resoluções expedidos pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Parágrafo 1°. A Sociedade tem sede na cidade de João Pessoa, Estado da 

Paraíba, à Avenida Coremas, 515, Sala A, Centro, João Pessoa, Paraíba, CEP 

58013-430, telefone (83) 99163-5665, e-mail pauloitalo2Qhotmaii.com. 

Parágrafo 2°. Poderão ser abertas filiais respeitadas as normas da Ordem dos 

Advogados do Brasil, estando o titular obrigado à inscrição suplementar. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO SOCIAL 

Ciãusula 2' - A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços de 

advocacia. 



Parágrafo único. Os serviços privativos da advocacia, conforme disciplinado no 

Estatuto da Advocacia e da OAB (art. 1°), serão exercidos somente pelo titular. 

CAPÍTULO III 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 3' - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 2 

quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) cada uma, totalmente subscritas e 

integralizadas. 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

Cláusula 4' — Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e 

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no 

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que 

possa incorrer. 

Parágrafo único. As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, 

por ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento 

previsto no Código Civil. 

CAPÍTULO V 

DA REPRESENTAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 5 — A administração cabe ao titular acima qualificado PAULO ÍTALO 
DE OLIVEIRA VILAR, que poderá usar o título de Administrador, e 

representará a Sociedade em todos os atos de gestão necessários e, também, 

ativa ou passivamente em Juízo ou fora dele bem como junto aos órgãos 

públicos, federais, estaduais, municipais e instituições financeiras, podendo 

assinar quaisquer documentos, abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, 

constituir procurador(es) ad negocia, com poderes determinados e tempo certo 

de mandato. 



OAB-PB 
Fis. 

Parágrafo único. Dentro dos limites estabelecidos na legislação do imposto de 

renda, o titular poderá ter retiradas mensais a título de pró-labore, cujos valores 

serão levados á conta de despesas gerais da Sociedade. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS 

Cláusula 6e — O exercício social coincide com o ano civil . Ao final de cada 

exercício levantar-se-á o balanço geral da Sociedade para apuração dos 

resultados e dos prejuízos, atribuindo-se ao titular o que for apurado. 

Parágrafo único. A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e distribuir 

os resultados a cada mês ou nos períodos que o titular decidir. 

CAPÍTULO VII 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE, MORTE DO TITULAR E OUTROS 

EVENTOS 

Cláusula 7 — O prazo de duração da sociedade ê por tempo indeterminado. 

Cláusula 8° - Nas hipóteses de falecimento, exclusão dos quadros da OAB ou 

diante da incompatibilidade definitiva do titular, a Sociedade estará dissolvida. 

CAPÍTULO VIII 

FORO CONTRATUAL 

Cláusula 9' - Fica eleito o foro da cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, 

para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 10' - O titular declara que não exerce cargo ou ofício público que 

origine impedimento ou incompatibilidade indicado no Estatuto da OAB e que 



não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei impedindo-o de 

participar de sociedades. 

Cláusula 11 — Declara, outrossim, não participar de outra sociedade de 

advogados, não ter constituído mais de uma sociedade unipessoal de 

advocacia, nem integrar, simultaneamente, sociedade de advogados e 

sociedade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na mesma área 

territorial desta Seccional. O titular assina o presente instrumento, em 04 vias. 

João Pessoa, 21 de novem • de 2016. 

~ 

OLIV = IRA VILAR 

ABIPB 14.233 
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~SAI 
 ADVOGADO VALORIZADO 

CIDAQAO RESPEITADO 
PARARA 

CERTIDÃO/SA N° 263/2016 

CERTIFICO em razão do meu ofício, que foi homologado em reunião da Primeira 

Câmara do dia 0211212016, o pedido de registro de Sociedade Individual de 

Advogado, sob a denominação: "PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrado em 09112!2016 sob n° 

602, Livro B 05, tendo como sócio constituinte o Advogado PAULO ÍTALO DE 

OLiVERIA VILAR, inscrito nesta Seccional sob n° 14.233. 

CERTIFICO, que a presente Sociedade tem sede na Av. Coremas, 515, sala A, 

Centro, João Pessoa, CEP 58013 430 - João Pessoa - PB. 

Do q~; pa 

Eu 

OAB-Paraíba. 

emitir a presente certidão em 09 dezembro de 2016 

Cristiana Leite da Silva — Oficial de Registro da 

VISTO: 

Francisco de Assis Almeida e Silva 
Seçrg.talrio-Geral da OAB/PB 

www.oabpb.org.br ' (83) 2107.5200 9 Rua Rodrigues de Aquino, 37, Centro - CEP 58013-030 - Joao Pessoa/PB 
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CURRICULUM VITAE 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
advogado OABIPB 14.233 

1 - Objetivo 

Prestar assessoria jurídica na condição de advogado e mestre em 
direito, otimizando e aperfeiçoando todos os processos em que 
estarei integrado dentro do município. 

2 - Formação 

n 

n 

Pós-Graduação: Mestre em Ciências Jurídicas pela Universidade 
Federal da Paraíba-UFPB, João Pessoa, Paraíba, com a dissertação 
"Lei de improbidade administrativa como instrumento de 
combate à corrupção e de desenvolvimento econômico", 
orientado pelo Prof. PhD. André Régis (UFPE) 

Ensino Superior: graduado em Direito pela Universidade Federal 
de Campina Grande —UFCG- Campus de Sousa, Paraíba 

3— Qualificação 

a) Curso de Oratória: completo pelo SEBRAE, de Sousa, Paraíba 
b) Curso SABER EMPREENDER completo pelo SEBRAE, de 

Sousa, Paraíba 
c) Curso de Técnicas de Negociação completo pelo SEBRAE de 

Sousa, Paraíba. 
d) Participante da I Semana Jurídica realizada no CCJS Sousa-PB 
e) Participante da II Semana de Produção Acadêmica com 

publicação de artigo 

0 Monitor da disciplina Introdução ao estudo do Direito I 
g) Monitor das Disciplinas Direito Constitucional I e II 
h) Monitor Bolsista das Disciplinas Teoria Geral do Processo e 

Processo Civil I 
i) Extensionista — PROBEX, do Projeto Assistência Jurídica aos 

Presidiários de Sousa 
j) Participante do II Congresso Paraibano de Direito Econômico. 
k) Participante do Curso de Direito Tributário Municipal ministrado 

pelo Professor Dr. Geilson Salomão. 

4— Publicações: 

Capítulo de Livro: VILAR, P. i. O. et al. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO NA 
ESFERA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA In: Estudos de Direitos 



Fundamentais. 1 ed. São Paulo : Cultura Jurídica Editora (UNESP), 2011, v.1, p. 233-
242. Referências adicionais : Brasil/Português. 

Artigo aceito para publicação: VILAR, P. Í. O., QUEIROGA, S.A., VIEIRA, T. M. A 
dualidade dos organismos geneticamente modificados. 2007 (Apresentação de 
Trabalho/Conferência ou palestra) 

6— Histórico Profissional 

Advogado Militante na área do Direito Público com atuação em várias 
prefeituras do Estado da Paraíba, com atuação em mais de 1000 
processos somente no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, tendo 
atuado ainda na defesa judicial de Diversos Municípios do Estado da 
Paraíba, no âmbito da Justiça Estadual, Federal e Trabalhista. 

Consultor Jurídico Geral da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba AL-AS-001. 
Admissão 02/2015 
Desvinculação 03/2015 

Professor da Disciplina Direito Processual Civil II da Faculdade 
Maurício de Nassau João Pessoa —PB 
Admissão 08/2012 
Desvinculação 12/2012 

Professor da Fundação Escola Superior do Ministério Público — FESMIP 
- Professor da Disciplina "Interpretação Constitucional" 
Admissão 09/2011 
Desvinculação 12/2011 

Professor do Curso de Especialização em Direito Administrativo e 
Gestão Pública da FIP — Faculdades Integradas de Patos — Professor 
da Disciplina Direito Administrativo 
Admissão 04/2011 
Desvinculação 07/2011 

Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de Sousa-PB 
Aprovado por Concurso Público 
Empossado não tendo assumido a função pública 



CURRICULUM 

VITAE 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
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Ezimar Patrido 
Portada R1GW n° 002/2002 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO 

Diploma registrado sob o n.° 147, do livro A-07, (Is. 147, por 
delegação de competencia nos termos do art. 48 da Lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educacão Nacional. 

Processo n.° 23096.000427!08-00 PRG 

Campina Grande, 20 de fevereiro de 2008 

Vicemári• Imáes 
PRÓ-R. ITOR 

Curso Reconhecido pela PORTARIA Nº 352, de 
1210811983,  publicado no D.O.U. de 18/0811983 

~ 

N9 08437 





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 
COORDENAÇÃO GERAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 

SETOR DE REGISTRO E EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS 

Registrado sob o n° 568b do livro 8-30, lis. 70 por delegaçao de competência, nos 
termos da Portarla da Secretaria do Ensino Superior n°30 de 23/05/1979. 

Processo n° 23074.015920111-18 

João Pessoa, 20 de Julho de 2011. 

Afa M L 
Erik Anderson de Carvalho Silva 

Funcionário Responsável 

APOSTILA 

Atestamos que PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR, defendeu sua Dissertação 
em CIÊNCIAS JURÍDICAS, Área de Concentração em DIREITO ECONÓMICO, no dia 
14/3/2011, obtendo o conceito final APROVADO, homologado pelo Cole9iado do 
Curso em 14/3/2011 e satisfez a todas as -xigências legais vigentes, fazendo, assim, 
jus a este Diploma. 

VISTO: 

~ 
Prof. ewton T ana 

Coord nador 

Prof. lsac Almeida de Medeiros 
Pró-Reitor 

O Curso a que se refere o presente Diploma foi reconhecido em conformidade com a 
Portaria do MEG n° 524 de 29/04/2008, publicada no D.O.U. em 30/04/2008. 

Isento de selo, de acorda com a alteração 58° à Lei n°3.519, de 30r 12/1958.  1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação que Paulo Ítalo de 

Oliveira Vilas, portador do CPF n° 055.524.564-O8 e RG n° 2754015 

SSP/P.B, desempenhou funções de estagiário nesta instituição, no período de 

01 de junho de 2003 a 30 de junho de 2004, por meio de um convênio 

fumado entre SEBRAE!PB e IEL/PB, tendo desempenho satisfatório. 

Sousa, 01 de julho de 2004 

URGEL 
BRAE em Sousa 

SEBRAE 
Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas da Paraiba 

R. Cônego José Neves, 54 
Centro, Sousa. P8 
58 800-000 

Telefone (83) 3522-1800 
Fax (83) 3522 - 2832 
www.sebraepb.com.br 



aprender sempre é um bom negócio 

C ER TI F I CAD O 

Conferido a  Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
pela participação  No curso "TÉCNICAS DE NEGOCIAÇÃO" ministrado por 

Maria Amélia Dutra Guimarães 

realizado no período de  26 e 2'L 1e Fevereiro de 2005 

com carga horária  15  horas. 

Sousa  27  de  fevereiro  de 2005 

SEBRAE 
Puce ,o dos &ssdeí os 

S BRAE 
Laurineide Pereira dos Santos 

Coord. de Treinamento Sousa-PB 
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• Fazer a revisão do cadastro de endereços, dos limites e do croqui de cada setor censitário, antes do inicio da coleta; 
• Fazer registros administrativos e de controle da coleta; 
• Fazer uso dos relatórios gerencials e adotar as providências necessárias para corrigir as falhas 

observadas; 
• Organizar e executar o treinamento dos recenseadores junto com o Agente Censitário Municipal; 
• Realizar as reentrevistas, seguindo as rotinas definidas no Manual do Supervisor, 
• Realizar as tarefas de fechamento dos setores censitários conciuidos, conforme estabelecido no 

Manual do Supervisor; 
• Realizar coleta de dados, quando determinado pelo seu superior; 
• Ter pleno conhecimento de todas as instruçóes, conceitos e procedimentos contidos nos manuais 

técnicos e operacionais; 
• Transcrever e transmitir dados em microcomputador e computador de mão; e, 
• Controlar e supervisionar a distribuição de equipamentos eletrônicos (PDAs, baterias, 

carregadores, memórias, etc.) de uso próprio e de sua equipe de recenseadores, assumindo e 
repassando a responsabilidade pela segurança e uso dos equipamentos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo do Contrato. 

AD -13 

0 presente Contrato, por tempo determinado, terá vigência por 30 (trinta) dias, com inicio em 
Ç /som /p _etérminoem 2?-Io /a-. 

Parágrafo único - O contrato poderá ser prorrogado sucessivas vezes mediante aditamento, desde 
que o prazo total não exceda 24 (vinte e quatro) meses. 

CLAUSULA QUARTA - Da Jornada de Trabalho. 

0 CONTRATADO cumprirá jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, observado o limite 

máximo de 8 (oito) horas diárias. 

CLAUSULA QUINTA - Da Retribuição. 

O CONTRATADO receberá a retribuição mensal bruta no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) 

deduzidos os tributos e as contribuiçóes exigíveis pela legislação. 

CLÁUSULA SEXTA - Dos Beneficios e Contribuições Sociais. 

0 CONTRATADO vincula-se obrigatoriamente ao Regime Geral da Previdência Social de que tratam 

'as Leis n° 8.212 e n° 8.213, de 24/07/91, não fazendo jus aos benefícios do Piano de Seguridade 

Social do Servidor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Tempo de Serviço. 

O tempo de serviço prestado em virtude desta contratação, será contado para todos os efeitos, nos 

termos do art. 18 da Lei nº 8.745193. 

CLÁUSULA OITAVA - Das Infraçóes Disciplinares. 

As lnfrações disciplinares atribuídas ao'CONTRATADO, nos termos do art 10 da Lei n° 8745/93, 

serão apuradas mediante sindicância, conciulda no prazo de 30 (trinta) dias e assegurada ampla 

defesa. 

CLÁUSULA NONA - Da Extinção e da Indenização. 
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AD -13 

Contrato de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado, com fundamento no art. 2º, inciso III, da 
Lei ng 8.745, de 09112193, com alterações introduzidas 
pelas Leis n.° 9.849 de 26/10/99 e n° 10.667 de 
14105/2003, que entre si fazem, de um lado, a 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATISTICA — IBGE e, de outro 

si -, .c e OL 

(nome completo do contrato) 

tI ('i R/a 

Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado, a FUNDAÇÃO 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, na Avenida Franklin Roosevelt, n° 166, Castelo, representada pelo 
( v Cr DAG ~Pn2)"F? 7) 
(cargo, por extenso, do representante do IBGE) 

' f ' ; U ( /Z'7,JIWA k :bL •Ç CA  e 

(nome completo do representante do IBGE) 

?rayt L f7.cxf c 2E .l vri.zn ✓r . 

(nome completo do contratado) 

c) ~ ~4 5G4 t)  z 54 C j 5 - s s ' P9 
(CPF) (Identidade - n.° e 0rgão emissor) ( estado civil) 

residente à - y,ro i oI ic z rP. ,oW?,  3.L  doravante denominado 

CONTRATADO, ajustam entre si as seguintes Cláusulas e Condições Contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto do Contrato. 

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços, pelo CONTRATADO, decorrente da 
necessidade temporária de excepcional interesse público, para o exercido da função de Agente 
Censitário Supervisor durante os trabalhos dos CENSOS 2007, no Município, de 
 , do Estado do(z.) -t i3A 

Parágrafo único - O presente Contrato será regido pela Lei n° 8.745, de 09/12/93, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.° 9.849, de 26/10/99 e n° 10.667 de 14/0512003,  não se subordinando ao 
Decreto-Lei n° 5.452, de 01/05!43 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Atribuições. 

O Agente Censitário Supervisor, que é responsável pelo desenvolvimento do trabalho de coleta numa 
área composta de vários setores, tem como atribuição: 

• Acompanhar a coleta de dados através de contatos com os recenseadores e fazendo uso dos 
sistemas disponibilizados, garantindo a perfeita cobertura da área territorial, o cumprimento dos 
prazos de coleta e a qualidade das informações coletadas; 

• Esclarecer dúvidas dos recenseadores quanto a identificação dos limites dos setores censitários e 
percursos visando a cobertura correta de suas áreas de trabalho; 

• Auxiliar os recenseadores na solução dos casos de recusa de informantes em atendê-los; 
• Colaborar na organização e administração do Posto de Coleta; 
• Coordenar, organizar, acompanhar em campo (quando necessário) e avaliar o trabalho do 

recenseador; 
• Fazer a entrada de dados nos sistemas gerenciais, quando determinado pelo seu superior; 
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A extinção do presente Contrato e eventual indenização ocorrerão na forma do art. 12 da Lei n2 8.745, 
de 09/12/93. 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Sigilo. 

O CONTRATADO obriga-se a observar, guardar e respeitar, em toda a sua extensão, o sigilo das 
informações das quais tiver conhecimento em decorrència da atividade exercida, nos termos da Lei 
n.° 5.534, de 14/11/68, regulamentada peio Decreto n.° 73.177, de 20/11/73, e da Lei n.° 5.878, de 
11/05173, regulamentada peio Decreto n.° 74.084, de 20/05/74, que declara conhecer, sob pena de 
demissão sumária, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e criminais, obrigação 
essa que permanecerá mesmo após o término da vigência do presente contrato. 

Parágrafo Único: Integra o presente CONTRATO, nos termos da Resolução do Conselho Diretor do 
IBGE n.° 28, de 17111/95, o Anexo TERMO DE RESPONSABILIDADE, firmado pelo CONTRATADO, 
assegurando a proteção prevista no "capur. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do Foro. 

~ 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal corrlpetente pare processar as demandas 
originadas na localidade de celebração deste instrumento, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias relacionadas com o mesmo que não puderem ser solucionadas administrativamente. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas que, nesta qualidade, o subscrevem. 

Sot~~la    ,?.ó  de,  t (-t~o
(locai) 

IBGE 

CONTRATADO 

TESTEMU S: 

e 'nAtura) 

de ~ 

, 
r de Sousa 

(as~r~en" ~ãnie do IBGE) 

(assinatura do contratado) 

,t~cvrc,~,ts ✓,,tJi c~,~ S~ ti s~a C~r~F~íu~ 
/ (norne e CPF) n ~ Z. .14a. 9V4'4'i 

i~/zI✓/L✓Llr7 ~► 74tlt/o . 72pcÁd 1
(nomaeCPF) bng.92S
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Anexo ao Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado 

AD 13 

Termo de Responsabilidade firmado por 

~,4tcfO 1"T"A L4 1e i i t/6irZA 1l ~ 
(nome completo do contratado) 

~iAn SA IFi1t~i  .So L ~ÌL ~ , 
(nacionalidade) , (estado civil), (profissão) 

residente  r~ T.r.~xA~/Q, 3 s 
(endereço completo) 

C '4.t.o  ,carteira de identidade n.° ,Z -~54 D) ~ 

órgão emissor  S1'.-P8  e CPF n.° f'35 

doravante denominado simplesmente RESPONSÁVEL, com a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, tendo por objeto a 
observância das restrições no uso das informações privilegiadas (dados 
primárias, preliminares, etc) a que tiverem acesso no desempenho de 
suas atribuições como AGENTE CENSITARIO SUPERVISOR, em especial 
a guarda e respeito do Sigilo Estatístico que protege os informantes das 
pesquisas do IBGE. 

1 O RESPONSÁVEL obriga-se a observar, guardar:e respeitar, em toda a sua extensão, o 
sigilo das informações das quais tiver conhecimento em decorrência da atividade exercida 
como AGENTE CENSITÁRIO SUPERVISOR, nos termos da Lei n.° 5.534, de 14/11/68, 
regulamentada pelo Decreto n.° 73.177, de 20/11/73, e da Lei n.° 5.878, de 11/05/73, 
regulamentada pelo Decreto n.° 74.084, de 20/05/74, que declara conhecer, bem como as 
disposições legais pertinentes à responsabilização penal. 

2 - O RESPONSÁVEL declara estar ciente de que a violação deste TERMO DE 
RESPONSABILIDADE implicará em sua demissão sumária, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas, civis e criminais. 

3 - O presente TERMO DE RESPONSABILIDADE é parte integrante do Contrato de Prestação 
de Serviços por Tempo Determinado firmado entre o RESPONSÁVEL e o IBGE, em 
26 /o,é I  permanecendo as obrigações ora assumidas mesmo após o término 

da vigência do referido Contrato. 

(Local) 
/ 

26 de 1Ên~-ift.P  de  2e&?' 

C~Ià 
(Assinatura do Respon vel) 



i2IHGE TERMO ADITIVO 
Instiutc &ssãeiro de Gecgreiïe e Estatktia 

t 
NOME DO CONTRATADO occLv r-t~atr,' v' in13 ti/1 L4tz 
MATRÍCULA i 
f! k;r.......v. _..w ., . ~_._. ..... , .. . . . ... .. ~ . 4.,_..:.. 

O prazo do contrato, ora aditado, fica 
prorrogado por  ,rlri s/r  (o ) dias, 
de acordo com a Cláusula Terceira - Parágrafo-
Unico, sendo ratificadas as demais Cláusulas e 
aditamentos anteriores. 

De .?rE  Iv?-  k à t73 / yL1 3- 
(data Inicio) (data término) 

-.st  ,-_  de de o?-
(local) (dia) (mês) 

IBGE
1 

(assinaturtdo ré} t.h* lò IBGE) 

(assinatura do contratado) 

O prazo do contrato, ora aditado, fica 
prorrogado por  -i   ( t_t' ) dias, 
de acordo com a Cláusula Terceira - Parágrafo-
Único, sendo ratificadas as demais Cláusulas e 
aditamentos anteriores. 

De JJjOf ' 1t' ?- áI31 cyF-i IO1-. 
(data Inicio) (data término) 

  a'3 de  :.C4  de  ' '_ 
(local) d( ia) (mós) 

(ássinatura do contratado) 

TRATADA 

b 

TESTEMUNHAS 

AD -28 

O prazo do contraio, ora aditado, fica 
prorrogado por  se •  ( D-- ) dias, 
de acordo com a Cláusula Terceira - Parágrafo-
Unico, sendo ratificadas as demais Cláusulas e 
aditamentos anteriores. 

De  OS/ I ¿t g  Ivl-  à . 2J 09  . 
(data inicio) (data término) 

5-Giv.s1a  ,Q  de 
(local) 

IBGE 

(assinat 

C •i; T - 'TAD 

(dia) r (mês) 

~Arú; n: 

ssinatura do contratado) 

e _o--

~i1~cS 

~ 

O prazo do contrato, ora aditado, 
prorrogado por ( ) 

fica 
dias, 

e 
de acordo com a Cláusula Terceira - Parágrafo. 
único, sendo ratificadas as demais Cláusulas 
aditamentos anteriores. 

De I I à I I 
(data inicio) (data término) 

de de 
(locai) (dia) (mês) 

IBGE 

(assinatura do representante do IBGE) 

CONTRATADO 

(assinatura do contratado) 

TESTEMUNHAS r 



Universidade Federal 

de Campina Grande 

Certificado 

Pró-Reltorla 
de Pesqulsa 
e Extensáo 

, _;. -~~: . • . . 
Certificamos que PAÚãA ÍTALO DE ÒLIV'EIRA VB.AR, aluno regularmente

matriculado no Curso de D'iréito do CCJS/:UFCG, . participou do Projeto de , Extensão

"Assistência jurídica . aos presidiários . , de Sousa` (Código SIER .18?59J, _ coznv; 

Colaborador, :F.gte.lisiouista vinculado ":a,ò . '. P~õgrazn<ï . de Bolsas .. de . E~t~risãó; :. 
~ . .  r, • ~. 

PROBEX/UFÇG, no periodo ác abril a deìèmbró de,2005'çozn carga harãtiá de S4 ,tio 
• . ' A . , J r

~, t~ 
h ~ • 

_ 
.~ 

inpsrrá Grande, 05'd~a~ril;tic •200 
.1

~ ,~+. 4 r ,. . ~ . . ~ ~ ~3 : ~
, .~~ :~.r~~ . ;r;~•M• 

=t~x. ;fi• .,.~• "_ - - . 

R 



n 



NJPJ Núcleo de Prática Jur 
UFCG - Universidade Federal de Campina Grande 

Centro de Ciências Jurídicas e Sociais 
Campus de Sousa - PB 

Certificamos que 

PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR 
matriculado na Universidade Federal de Campina Grande-PB, Curso de 
Direito, sob n°. 60313022  cursando a disciplina Prática Jurídica II, 
participou, na condição de congressista, da "I Semana de Estudos da 
Prática Jurídica do CCJS", cumprindo carga horária de 15 h/a na 
atividade promovida pelo Núcleo de Prática Juridica nos dias 23, 24, 
25 e 26 de maio de 2006. 

Sousa-PB, 19 • e junho 2006. 

Coon- nad ado NPJ 



Certificamos que PAULO ÍTALO OLIVEIRA PILAR, SUYANE ALVES DE 
QUEIROGA e THIAGO MARQUES VIEIRA apresentaram a Comunicação Oral 

intitulada "A Dualidade dos Organismos Geneticamente Mod/ficados e seus Aspectos 

Legais" na III SEMANA DE PRODUÇAO ACADÊMICA DO CC3S/UFCG, 
realizada pela Universidade Federal de Campina Grande/UFCG - Centro de Ciências 
Jurídicas e Sociais/CCJS e a Associação dos Magistrados do Trabalho da 13 Região —
AMATRA 13, no período 03 a 07 de dezembro de 2007. 

Joaqu 
Dir 

C 

te de Alencar André M 
S/UFCG Presidente 

d• Cavalcanti Edja e E merina bias da Silva 
a Amatra 13 Coclrdenadora Geral 

C 



Certificamos que Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, participou da III SEMANA 
DE PRODUÇÃO ACADÉMICA DO CCJS/UFCG. Na oportunidade foram 
reaiìzados: o I Seminário Internacional de Direitos Humanos e 
Integração Latino-Americana; o I Seminário de Direito do Trabalho e 
Processo do Trabalho do Sertão Paraibano e o I Seminário UFCG de 
Ciências Contábeis: Desafios da Qualidade de Ensino e Pesquisa. 
Realizados pela Universidade Federal de Campina Grande/UFCG - Centro de 
Ciências Jurídicas e Sociais/CCJS e a Associação dos Magistrados do Trabalho 
da 13a Região - AMATRA 13, no período 03 a 07 de dezembro de 2007, com 
carga horária de 45 horas/aula. 

Joaqu 
Dir 

te de Alencar André M 
S/UFCG Presidente 

do Cavalcanti EdjarSe E merina ias da Silva 
a Amatra 13 Co rdenadora Geral 



República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federai de Campina Grande 

CERTIFICADO 

CenØmrara os daviãos fms gve 0(at  .j,~9~4ar *adtcufa s• 6031302Z awaa 

a demosftoiãa ~ ~ ~. r  ~.~ott:ãd~CroddimaaFdoadao2sciado ~ 
;. 

CesttodóCtiésasas9mfc&asa  ~ìy ~ periRiÍo 2QCl~ 1 ~~ tamrt smhá7~O►án'o totalée 192 horns 

PS 

W Olfrdp&
Coo►dermdbn daPragramw s Epipfo't'' . 

PtEtIFCQ 



República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de Campina Grande 

CERTIFICADO 

Certsfeco pam as ói i&v fms que o aluno (a) Gtzth Ítafo te Ouviu citar, aatdcafa a• 60313022, e Creu 

a faaçdo & monitor das áucítar Teoria Çemf do atocaso e (DisSo aressml Civil, integrante do 

projeto & iniciação a docência do Cenho & CQaciaS9atf&as e Suciai; aos perbdos 2006.1 e 20012 com 

rara caga Lotaria total& 384 horas. 

Caspina.CJYwráe, _26 /_02_/ 2007 

Prof Batinis  da Onvake- 
cooráenaaara da Pratgasas a Eu ágios 

PREAfl 

coord +1 do Prgato 



República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de Campina Grande 

CERTIFICADO 

.. . 
Gert fu luu deO a °a vios feu 9°s °._altp~° ~a~)ºfti It ; jOacrdn 44&Z matrúrrla a 6031302Z e~rcea 

a faajBo & mother és 

iutegroate a» & iaiciá~ó ïï áóaiacia àfõ'i 

e ZOOt2 com ama carga &ó a tát4Ç& 384'hómí. 

MVM Me Qrórei'a 
Coadenadora da prop■mp a Estlgfas 

- PRfJretCó 

0tn~ü I e Qiáo Caxstiwcíoaa! I, 

m~fi:Giianas9~A Socioys, easperioáos 2004.1 



Os Direitos Fundamentais têm merecido destacada 
reflexão doutrinária, firmando-se em tema 
contemporâneo que, a cada dia, notadamente em 
nosso país ocupa a mente de juristas, estudantes e 
aplicadores do Direito. A partir de cuidadosas reflexões 
acadêmicas, a presente obra contempla a revisitação 
do tema a partir das garantias e princípios 
constitucionais, incluindo-se entre estes a dignidade 
da pessoa humana, o acesso à justiça, a efetividade 
das decisões judiciárias, a ampla defesa, competência, 
mandado de segurança, desconsideração da 
personalidade jurídica, inconstitucionalidade, 
propriedade, reforma agrária, ônus da prova, liminares, 
alcançando temas como os da criança e adolescente, 
consumidor, direitos humanos e meio ambiente. Entre 
os direitos de terceira ou quarta geração, os direitos 
fundamentais são estudados, inclusive, diante de sua 
eficácia, discutindo-se o respeito espontâneo às 
chamadas garantias constitucionais, verdadeiras 
cláusulas pétreas, por isso verificadas diante de sua 
proteção jurídica e aplicação efetiva. Com efeito, a 
reunião de artigos elaborados diante de aprofundado 
estudo e reflexão, acrescerá doutrinariamente sobre 
o tema dos Direitos Fundamentais em benefício da 
comunidade científica e social brasileira. 

Belinda Pereira da Cunha 

lSBV 9) -SS 7987-077-b 

II J) I
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8. POBREZA E JUSTIÇA: PERSPECTIVA AMPLIATI VADO ACESSO 

À JUSTIÇA. 
- Aluisio Mário Lins Souto 165 

9. POLÍTICAS PÚBLICAS E POBREZA: REVISITANDO O TEMA 

DO ACESSO À JUSTIÇA 
- Francisco Paulino da Silva Junior  179 

10. A RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO COMO 

INSTRUMENTO DE ACESSO À JUSTIÇA 

- Duina Porto Belo  197 

11. NECESSIDADE E LEGITIMIDADE DA JUSTIÇA 

CONSTITUCIONAL. 
- Waldemar de Albuquerque Aranha Neto  211 

12. TUTELAANTECIPADACOMO MEIO DE PROTEÇÃO EFETIVA 

DOS DIREITOS 
- Renan do Valle Melo Marques  217 

13. A APLICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE GARANTIA DE 

DIREITOS COLETIVOS DO CDC NA PROTEÇÃOAO TRABALHADOR 

EM CONTRATOS DE TRABALHO CONTEMPORÂNEOS 

- Mariana Petit Horácio de Brito  259 

14. INSTRUMENTOS DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS 

METAINDIVIDUAIS: ASPECTOS DATUTELACOLETIVANO CDC 

- Adaumirlon Dias Lourenço 277 

15. DA EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS 

RELAÇÕES PRIVADAS: IN CASU, OS CONTRATOS BANCÁRIOS. 

- André Gomes de Sousa Alves 291 

16. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS CABÍVEIS NA DEFESA DOS 

INTERESSES COLETIVOS 
- Andréa Costa do Amaral  307 

10 JOSE CARLOS CE OUVIRA (DRC3 

17. DIREITO ADQUIRIDO E COISA JULGADA: SEGURANÇA E ALCANCE DOS INTERESSES ERGA OMMES 
- Ildankaster Muniz Pereira da Silva  319 

18. O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NA 
CONCRETIZAÇÃO DA JUSTIÇA CONTEMPORÂNEA: REALIDADE E EFTIVIDADE 
- Nalbia Roberta Aramo da Costa 337 

19. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO NA ESFERA JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA 
- Paulo Ítalo de Oliveira pilar 361 

20. CONSIDERAÇÕES SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE EM FACE DA SUSTENTABILIDADE 
- Karoline de Lucena Araújo 375 
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-Marcone Ramalho Marinhon 
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4 TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO 
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB 
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria 
jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba no presente ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 
técnica e juridicamente. 

Água Branca/PB, 26 de junho de 2019. 

EVERTON FIRMINO BATISTA 

Prefeito Constitucinnal 

Ruo Sargento Florentino Leite - Centro - Agua Branca - PB - CEP: 58.748-000 





MUNICÍPIO DE ALAGOINHA - PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado 

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/PB com o número 14233, prestou serviços a esta Prefeitura Municipal 

de Alagoinha, de assessoria jurídica, sobretudo no que diz respeito ao 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, durante os anos de 2017, 2018 e 
2019. 

Registramos, ainda, que nas prestações dos serviços 

acima referidos, apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 

advogado, cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o 

desabone técnica e juridicamente. 

Alagoinha, 10 de,jyll`te.{íe 2019 

Rua: Maria da Glória Aquino de Olivaira, 39- Centro - CEP - 58.390-000 Alagoinha — PB 
E-mail: a lagoinhaprafciturapb~u)yahoo.contbr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 
GABINETE DO PREFEITO 

ATEST6,DO DE CAPACID4J)E TÉCNICA, 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidáo de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO 
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito nº OAB/PB 
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria 
jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba no ano de 2019. 

Registamos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 
técnica e juridicamente. 

Araçagi/PB, em 26 de junho de 2019. 

I~ 

/ MURÍLIO BA SILVA NUNES 
Prefeito 

AY: ot.INW IMAROJA, 278- BELA VISTA ARAÇAtiI- PB 
C N PJ : 08.778.02910001-00 



ESTADO DA PARAI$A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RERNARDINO BATISTA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que o advogado PAULO hTALO DE OLIVEIRA VILAR, 
brasileiro, casado, inscrito na OABIPB com o número 14233 prestou serviços a 
esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido fFeimente com suas 
obrigações, nada constando que o desabone Mica e juridicamente. 

Bernardino Batista/PB, 26 de junho de 2019 

-1
GERVAZIO GOMES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

~±g: ;;+{~ ~ 
~~d~+ 

'~
+ 

Rua Ednete Abrante~ de Ab~eu, sln - Centro - $etnardi~o óat~sta - P9 
CEP 58422-0Oí} Foie/F . (83) 35611C21 • www benar babsta pb.g~v.~r 
CNP1. 01.621.539/000120 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

cpQnn.,nn,rosar-r-, 

Atiça AtfdatArtab Rdh, BI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado 
PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito 

na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura 
Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2018 e 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o 
desabone técnica e juridicamente. 

Bom Jesus, em 26 de Junho de 2019. 

ROBERTO BANDEIRA DE MELO BARBOSA 

Prefeito 



Et'iA00 DA PAIIAÏBA 
Prsfdtura M~as#dpd dle 9onito dh fs*a Pi - CNP! 00.924 03710001-IS 

GaWnolst do(a) IPreNita(a) 
 ~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, 

brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número 14233 prestou servíços a esta 

Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2016, 2017 e 2018. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo o advogado cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando que o desabone técnica e juridicamente. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos estima e consideração. 

Bonito de Santa Fé, 26 de junho de 2019. 

Atenciosamente, 

Av. Pref. Aurea Dias de Ahmeida. 128 - Centro 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ,CAPIM 

ATESTADO DE CAPAÇIDADE TECNICA 

~ ~ 
Atestamos, a pedido da intcressa c pàtmr ik amova, 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO 
ITALO DE aL IVEIRA VILAR, JMv sUrIrw **wL, . esi .+4w

te. e ■iaero 14233 prestou servíços a essa Prefciswn MaícÇal de assessoria 

jurídica, sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba no ano 2018 e continuamente até a data atual. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 

técnica e juridicamente. 

Capim, 26 de junho de 2019. 

Prefeito Constitucional 



Estado Da Pa:alba 
Prdeitara MtoiciPal De Catarité 

Csahibsste Do Prdeüo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado 

PAULO ÍTALO DE OUVEIRA1 VL.A - bmsdeiro, casado, inscrito na 

OABIPB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de 

assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o 

desabone técnica e juridicamente. 

scan 

PS 

junho de 2019 



~ 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DO DAMIAO 

CNPJ: 01.612.636!0001-57 
Gabinete do Prefeito 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para i"ms de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, 

inscrito na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de 

assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo o advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e juridicamente. 

LUC 

Damião-PB, em 25 de junho de 2019. 



ESTADO D:\ PARAÍBA 
PitE:f'k:E 11'I2A MUivICIPAI, i>1 llESTi;FiKt) 

C1'1: Ox.9 .9(+tilcU(fl

ATESTDO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado 
PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR., brasileiro, casado, inscrito 
na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura 
Municipal de assessoria juridica, sobretudo no que diz respeito ao Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 
advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o 
desabone técnica e juridicamente, 

Deste1T PB, 26 de Junho de 2019. 

VALTÉCIO 
PREFEITO CONSTI 

Justc 

LMEIDA JUSTO 
CIONAL EM EXERCÍCIO 

Rua Cônego Florentino. n° 01, Centro, Desterro/PB, CEP: 58.695-Q00 
Fone: (83) 3473-1171 

FMAI! ' rlsaciArrnnrafoiti rn fíilrr►v. l 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

GABINETE DA PREFEITA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO 
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OABIPB 
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria 
jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba nos anos de 2016 e 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 

técnica e juridicamente. 

Diamante, em 01 de Maio de 2019. 

~ n,LL.~ ~t~~-~~ fri 4(1c~ 
CARMELITA DE LUCENA MANCUEIRA 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 



es, 

Prefeitura 
Munkipal de Emas 
Paralba 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessaria e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado 

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito 
na OABIPB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura 

Municipal de assessoria juridica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2017, 201$ e 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que 

o desabone técnica e juridicamente. 

Jos' 

i 

P8, 26 d Jünha de 2019 

,do ifl►dru~a 

feito t orisb!'tucfonci 

Prefeitura de Emas 
Av. Vice Prefeito Iodo Kennedy Gomes &nis t z n°2 Centro 
Emas -PB 
CEP:387ô3 000 
(NP): 08944084000! -23 

L1 
~rerrrrvA~ oc Emac 

Ab ~o~ 



ESTADO DA PARAIOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Ruw Mìon1º Caetano. 92- Cunb -C7'J Oe.883.9 OO14O 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado 

PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito 

na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura 

Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o 

desabone técnica e juridicamente. 

~ PAÇO MUNICIPAL, 02 de janeiro de 2019. 

L. i~~ 4t 2
LUSTDSA DA SILVA 

Prefeito Constitucional. 

1 fPrefeitura Municipal da Imaculada, Rua Antonio Caetano, 92- Cantro -CNP] t38.883.4õ9/0001-60 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

GABINETE DA PREFEITA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

~ 
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de e ução, que o advogado PAULO ÍTALO 

DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número 

14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo 

no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2018 e 

2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempénho operacional, tendo o advogado cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e 

juridicamente;`

Atenciosamente, 

J 

' +Clatudixió/PB, 26 de junho de 2019. 

r ► ~ 

JordharIna Lopes dos Santos Duarte 
Prelèita Constitucional 

Rua Francisca Claudino Fernandes, Centro, Joca Claudino - PB. 
Site: wwwv.iocaclaudino.pb,gov.br



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO 
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB 
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria 
jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba nos anos de 2016, 2017,2018 e 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 
técnica e juridicamente. 

Lagoa de Dentro, em 26 de junho de 2019. 

Prefeito do i4` pio de Lagoa de Dentro 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO 
DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, usado, inscrito na OAB/PB com o número 
14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo 
no que diz respeito ao Tribunal de Contas dQ Estado da Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e 
juridicamente. 

Maturéia, em 03 de Julho de 2019. 

refeito do Municipio de Matur ia 

Praça José Alves da Costa, 75• Centro - Cep: 58.737-000 CNP I 01 6i 2.649Í00C1-7a 
T et t43) 3414-11)58 I https.//www.matureit.pb-$av.br {_rtOiP r lurei Q hotmddxon 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OUNDA 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Duque de Caxias s!n - Centro 
CEP: 58796000 - Nova Olinda - PB 

Telefone: 83- 3459-1066 
CNPJ N° 08.889.297/0001-08 

ATESTADO DE OAPACWAl1DE TECNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULA ÍTALO DE 

OLIVEIRA VILAS, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número 14233 

prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jundica sobretudo no que diz 

respeito ao Tribunal de Contas do Estada da Paraiba no ano dc 2016, 2017, 2018 e 

2019. 

4 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e juridicamente. 

NOVA OLINDA-PB, em 28 de JUNHO de 2019. 

< _ ' -
~~~OO~-,, 

R LL1 ROSAS SAS 
Prefeito Constitucional 



~ 

PRtltlfuR♦ Ot ~ 

PEDRO REGIS cNPJ: D,.I,2.,S1iOO,.., GU do Prs1sl

ADE TÉCNICA 

Atestes,. u o sala e para fins de 
prova, aptdAo de e *te  e+catçáo, que o advogado 
PAULO (TALO DE OUVE  vn.: brasileiro, casado, l ascrito 
na OABIPB com o número 142 , , prestou serviços a esta Prefeitura 
Municipal de assessoria juddica Sobretudo no que diz respeito ao Tribunal 
de Contas do Estado da Parafba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram born desempeno operacional, tendo o 
advogado cumprido fielmente com suas. obrigações, nada constando que o 
desabone técnica e juridicamente. 

Pedro Régis, em 26 de junho de 2019. 

Lv. L.nador &cy Casa~tra, 373 - CmLsr - Prëro J.g-i.s /PB ci,D: 58.273-000 roaa: (33) 
3295-1317 

Email: pmpedroregis9uol.com.br 



~ 

..~:.~. 
t r$t i i' TtA VI 1_ !C: i !'A! 

Pt7Cv^ DE JOSE ^E '•iOURA 

~ 

~ 

GOVERNO DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA DE POÇO JOSÉ DE MOURA 

CNPJ: 01.615.78410001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

.At~ ~ d#~ ~ e para fins de prova, ~~ ~. ~~~,~.~ : 
aptidão de d  _ e çsta de e„  , qp O$vqado PAULO h TA LO ,. _
DE OLIVE .bra.i 4 . ~ ~ : n~t OABJPB com o 

° ; ... • 
número 142,3!pr+í~toi~ rviç(s ~t : gipal deassessoria juridica :- 
sobretudo no e Ti  do .~astado da Paraíba no ano 
de 2019. 

Registram que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom &i efho operacional, tendo o advogado 

cumprido fieln e com suas obrig ies, naifa constando que o desabone técnica 

e juridicamente, 

-ira, em 26 de junho de 2014. 

Av. Frei Damião, n° 252 - Centro - CEP: 58908-000 
Fone: (83) 35641109 - Poço de José de Moura-PB 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
ESTADO DA PARAIBA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado 

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito 
nº OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura 
Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2016, 2017, 2018 e 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 

acima reteridos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 
advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o 
desabone técnica e juridicamente. 

Av. Ananlano Ramos Galvao, n 1, Centro 

CEP: 58350-000 — Prata/PB 



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o 
advogado PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, 
inscrito na OABIPB com o número 14233 prestou serviços a esta 
Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito 
ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 
advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 
que o desabone técnica e juridicamente. 

Queimadas - PB, em 26 de junho de 219. 

4

SÉ CARL S E SOUSA REGO 
Prefeito Constitucional 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÕNIO 

RUA. CEL DEMOSTENES BARBOSA, 314- CENTRO 

CNP): 01.612.637/0001-00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado 
PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal 
de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 
advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o 
desabone técnica e juridicamente. 

Riacho de Santo Antonio-PB, em 09 de Julho de 2019. 

OSEVALDO DA SILVA COSTA 
Prefeito do Municiplo de Riacho de Santo Antônio 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

Rua José Quintino de Magalhães sln — Centro 
CEP: 58.985-000 - Santana de Mangueira — PB 

C N P J : 09.150.087/0001-58 
Secretaria de Administração geral 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

~ 

Atestamos, a pedido da interessada e para fms de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de execuçao, que o advogado PAULO 

ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OABIPB 

com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria 

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba nos anos de 2016 e 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 

técnica e juridicamente. 

Santana de Mangueira, em 27 de junho de 2019. 

o S~ r^* c,c r~j

Pre eito do Município de Santana de Mangueira P g 



PREFEITURA bE 

SâBe + ~ ~ e'

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTINHO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

~ 

~ 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO 
[TALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, rasado, inscrito na OAB/PB 
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria 
jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram tom desempenho operacional, tendo o advogado 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 
técnica e juridicamente. 

São Bentinho/PB, em 03 de Julho de 2019. 

Prefeita d Municipíio de São Bentinho 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE-PB 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO 

iTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB 

com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria 

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 

técnica e juridicamente. 

São João do Rio do Peixe/PB, 25 de junho de 2019. 

Prefeitura Municipal, Rua José Nogueira Pinheiro, sin, Centro, CEP 58.810-000 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CATANA 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO 
DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OABIPB com o número 
14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo 
no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2018 e 

2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e 
juridicamente. 

São José de Caiana, em 05 de Junho de 2019. 

JOSÉ L1ÍtÊSOBRINHO 
PrefeIto constitucional 

. e a Vereador Manoel Leite Guimarães, s/n, Centro, São José de Caiana/PB CEP: 58.784-000 

~ ,~ CNPJ: 08.891.541/0002-69 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

~ 

~ 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO 
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR9 brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB 
com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria 

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba nos anos de 2016, 2017, 2018 e 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 

técnica e juridicamente. 

SÃO JOSE DO BONFIMJPB, 26 DE JUNHO DE 2019. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO 
ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB 
com o número 14233 prestou serviços 

a 

esta Prefeitura Municipal de assessoria 
jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 
técnica e juridicamente. 

Serra Redonda, em 27 de Junho de 2019. 

, 



TUAØAU4O E 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessadas e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO DE 
OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número 
14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo 
no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido fielmente 
com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e juridicamente. 

Sumé - PB, ern 26 de junho de 2019. 

9 Av. 10 de Abri, 379 - Centrc - CEP 58.540-000 
Sumé - Paraiba - Brasis ® (83) 3853-2274 www.sume.pb.gov.br 



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 
GABINETE DA PREFEITA 

e.... 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO ÍTALO 
DE OLIVEIRA ViLAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o 

número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica 

sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba nos anos 
de 2017, 201$ e 2019. 

Registramos, ainda, que as prestaçSes dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido 

fielmente com suas obrigaç~es, nada constando que o desabone técnica e 

juridicamente. 

São Vicente do Seridb,02 de Julho de 2019. 

Prefeita C 
Maria Graciete do ascimento Dantas. 

Av. Senador Rui Carneiro n° 355 Centro CEP 58.15&000 Fone — (83)3388-1041 
www-psv ,pb,rtov.br— e-mail: pmsvst8ia.com.br
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MurnciPu. DE TAVARES 
GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão 
de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO ÌTALO DE 
OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número 
14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica 
sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
nos anos de 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o advogado 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone 
técnica e juridicamente. 

Tavares, em 27 de Junho de 2019. 

Ailton Nixon  Suassuna Porto 
Prefeito do Município de Tavares 

CNPJ M 08.944.092/0001-70 
Rua Ana Pereira lima, sin, Centro, Tavares, Paraiba 
CEP 58753-000 Telefax (83) 3450-1041 



ESTADO DA PARADA 
PRDEITUTA M AL DE TENÓRIO 

GAIINIrE ú4navzlTo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TI~CNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para gins de prova, aptidão 
de desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO (TALO DE 
OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número 14233 
prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz 
respeito ao Tribunal de Contas do Estado 4 ba no ano de 2019. 

Registramos, aind e as prestações dos serviços acima 
referidos apresent~í g81 bom desemph 4eciona1, tendo o advogado cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e juridicamente. 

Tenório - PB, em 27 de junho de 2019. 

'Ó. 

CNPJ: 01.612.649/0001-26 - Raa 14 de agog, n° 103. CEP: 58663.000 — Centro- Ten6no-PB. 
Fone:(83) 3644-100013644-1OOlEmail:pm.tenork hotma1Lcom 
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Remuneraçio

.a. :.~. •-  .a. 
.9 

rogo threat. 

1)au salda de de 19 

Ass, do empregador ou a rogo t/teat. 

It   2º 

Com. Dispensa CD NY 

CONTRATO DkTRABALHO 
13 

CGCIMF 

Rua  N4 

Muoiefpio  Eat. 

Eap. do estabelecimento 

Cargo 

 CBO n" 

Dan admiss$o ....... de de 19 

Registro n°  FtsJFicha 

Remuneraç3o especificada 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

!-   2º 

Daca salda de de 19 

Asc, do empregador ou a togo c/nst. 

I?   2º 

(om. Dispensa CL) Nº 



PAULO RALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ N° 26.805.76110001-04 

O (A) limo. (a) Sr. (a). 
Secretário (a) de Princesa Isabel !PB 

Senhor Secretário (a), 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação dos Serviços de Assessoria Jurídica ao Município de Princesa Isabel /PB. 

PROPONENTE: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Nos termos 

da solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CODIGO DISCRIMINAÇAO UNID. QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 Contratação de pessoa Jurídica, para acompanhamento da 
gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal 
de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da União, com o 
assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e 
orientações preventivas e ainda elaboração de consultas, 
denúncias, representações, defesas e recursos junto às Cortes 
de Contas em processos de Acompanhamento de Gestão, 
Tomada de Contas, Prestação de Contas Anual, Inspeção 
Especial de Acompanhamento de Gestão, de Contas, de 
Convênios, de Gestão de Pessoal, de Licitações e Contratos, 
de Obras e de Transparência de Gestão. 

Serv. 12 4.000,00 48.000,00 

TOTAL GERAL R$48.000,00 

Esta proposta de preços tem o seu valor total de R$ 48.000,00 Quarenta e oito mil reais). 
Condições de pagamentos: Mensal. 

Prazo de inicio dos serviços: Imediato. 

Validade desta proposta de preços: 60 dias. 

Anexos: Contrato Social. Curriculum Vitae e Carteira OAB (Paulo Ítalo de Oliveira Vilar); Certidões de 

Regularidade perante as Fazendas (Federal. Estadual e Municipal). INSS. FGTS. CNDT. 

Atenciosamente: 

aulo halo de 
Advogada 

Av. COREMAS, 515, CENTRO, JoAO PESSOA - PB 
CEP: 58013430 TEUFAX: (83) 3241-7200 /3241.2565 

eira Vilar 
B/PB 14.233 
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REPÚBLICA FEDERATIVA Dto BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMEROD£INSCRlcÃO 
MATRIZ 6110001.Os 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°AT"°EABERruRA 
o9M212ots 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

1 I'UU> DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
• ••" 

PORTE 
DEMAIS 

CODIÇO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EGONÕI* A PRINCIPAL 
69.11-7.01 - Serviços sdvoosttcios 

COOWO E CESC.RICAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIA$ 
N3o informada 

CdDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÌOICA 
232-1 - Socladads Unlpusoai de AÓVOCSCII 

LOGRADOURO 

AV COREMAS 
NÚMERO 

515 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 
55.013.430 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) !735-000º 

ENTE EEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR1 
.+..a 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0911212016 

I MOTIVO DE 8ITUAÇICO CADASTRAL 

Ì 

1 5.TuAÇAU ESPECIAL DATA OASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruo Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19112/2024 às 10:29:47 (data e hora de Brasília). Página: 111 

about:blank 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DIRETORIA DE CONTROLE URBANO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCAL12AÇAO E FUNCIONAMENTO 

i 
i 

Numero do Alvarâ 
20171000414 

Vis 
1' 

Número do Processo 
2017/082982 

Validade 
Indeterminada 

Concedido a: 
PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

~ CNPJlCPf 
268057611000144 

Inscriçio Municipal 
135+450.7 

~ Data da inscrição 
25/01/2017 ; 

!Logradouro 
; AV COREMAS 

Número(s) 
00515 

Bloco(s) Sate(s) 
A 

Complemento 

airro 
ENTRO 

CEP 
58.013.430 

~ 

—J 
Atividade Económica Prìn~ipat 

~ C4digo 1 Descnção 1 

l 6911701 ~ Serviços advocaticios 
 ~ 

Atividade(s) Econbmics(s) Secundaría(s) 
f 

Código Descrìç8o 

AUTORIZAÇÃO 
Data JResponsavei 

27/07/2017 1332:21 

IMPORTANTE: 

a ae Varelá Negi'etros 
eC10 Qt2 An11asI f Mhn11i(OM 
Mat.: OtJ430•2 
SEPIA*/PMlP 

Este alvari deve ser colocado am locai de destaque, formidade com o disposto no artigo 218 da Lei Complementar n° 7, de 17 
de agosto de 1995 (Código de Posturas). 
A autorização apenas permanecera enquanto o licenciado satisfizer as exig8ncias legais. 
A autenticidade deste alvará pode ser verlflcada strsvés do sitio joaopessoe.pb.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
C N PJ : 26.805.761/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991, 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:i/wvrw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:34:53 do dia 06/09/2024 chora e data de Brasilia>, 
Válida até 05;03/2025. 
Código de controle da certidão: DDFD.8A1E.O34B.A7BB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO -CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça Joao Pessoa. s/n -CEP 58013402- Job Pessoa (PS) 

Telefone: (83k 3218-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certlooamoa que, em pesquisa realizada nos registras de dlstmbuição de faltos de (ateneu e recuperação 

alivos nos cartórios comuns siou especlaszados, em todas es comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ. 28.805.781/0001-04 

Razão Social: PAULO hTALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

Name Fantasia: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

CarBdaoamitka as 10:27 da 1911272024. 

Vaidade 30 dias 

1. Esta certkfão foi expºdda gratuilamente, atreves da ìmernet.. com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presdençia do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. C número do dlcume lo constante nesta cartidão foi Irdornrdo pelo próprio sosceante. Sua aulenbddade 

deverá ser conferida pelo Interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO). 

3. Esta certidão não tern vaidade para Coa de inefrução de processos ludlcJals, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restta aos dados fornecidas pelo solicitante. Soando ressalvadoº os regiatras cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG. 

Para confirmara autenticidade deste documento aceºse http:üapP./jpb,jusJxltsrto/valldafcMidao e insira o 
código de valdaçio: gNxttAdp. Você pode também lar o codigo OR apresentado no cabeçalho. 



30!12/24.08:15 Consults Regularidade do Empregador 

ri i ih r 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEC7ERAi. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inacriçáo: 26.805,761/0001-04 
Razão 

PAULO ItALO DE O VILAR SOC IND DE ADVOC 
Social: 

Endereço: AV COREMAS 515 SALA A / CENTRO! IOAO PESSOA I PB / 58013-430 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificação Número: 2024122003054527264796 

Informação obtida em 30/12/2024 08:15:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

pups:/kx nsuUa-crf.caixa.gov.br/consultacrf/psges/consultiEmprepador.jat 11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Data: 04/12/2024 

Hora: 10:32 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Numero da Certidão N° tie Controle de Autenticação 

2024/193767 515.492.487.372 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

~C.N.P.J./C.P,F. 

26805781000104 

Nome do Contribuinte 
PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

Endereço- - Número 
AV COREMAS (00515 
i 

Apto/Sala 
A 

Bloco ¡Complemento 

;Bairro CEP 

i CENTRO 58013430 
Cidade 

JOÃO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e in&rever quaisquer dividas que vierem e ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendéncies relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 

itributãria ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 135450-7 

IMOBILIARIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 ¿Codigo Tributeno 
Municipal). 
A aceitação desta certidão esta condicionada à inexistènc a de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet. no 
endereço htlp://www.joaopessoepb,gov.br, 
Certidão emitida gratuitamente em 04/12/2024 10:32:24 

tr 1 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 7BD6.2800.91E0.6512 Emitida no dia 04/12/2024 às 10:33:42 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 26.805.761/0001-04 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a eia 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competéncia tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir â 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 202400362133 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) PAULO (TALO DE OLIVEIRA VILAR encontra-se inscrito(a) no Quadro de Advogados 
desta Seccional sob n° 14233 desde 0210912008. 

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular. 

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data 
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho, 

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito. 

Observações: 

1 . O n° do documento consterne nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão 
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou 
carteira profissional da OAB; 

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da 
OAB/PB, através do endereço: http:!/oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito. 

~ 

3 . O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias. 

João Pessoa, 04/1212024 10.34:26 

Código de Identificação:99191f5685b866fe269dfe8d51acf8fe39fe79f8e5db6d676de99a9d6e7b9cfb 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nomes PAULO I.TALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.805.761/0001-04 

Certidão n°: 61377398/2024 
Expedição: 06/09/2024, às 15:43:39 
Validade: 05/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (MATRIZ E rILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
26.805.761/0001-04, NÃO CONSTA como_ inadi.mplente no Barco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis da Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato .01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os.dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitament.e. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naoional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
i.nad.imple.ntes .perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
^rabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

.:sa:, . . _ . ....- ,. . .... 



ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

~ 

PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, pelo presente instrumento particular, 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, brasileiro, casado, com endereço na Avenida 

Coremas, 515, Sala A, Centro, João Pessoa, Paraíba, advogado inscrito na 

OAB/PB sob o n° 14233 e no CPF sob n° 055.524.564-08, constitui uma 

Sociedade Individual de Advocacia, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CAPÍTULO I 

RAZÃO SOCIAL E SEDE 

Cláusula i° - A razão social adotada é Paulo ítalo de Oliveira Vilar Sociedade 

Individual de Advocacia e rege-se peio Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 

8.906 de 04 de julho de 1994, com as alterações da Lei n. 13.247 de 12 de 

janeiro de 2016), seu Regulamento Geral, Código de Ética e Disciplina, 

Provimentos e Resoluções expedidos peio Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Parágrafo 1°. A Sociedade tem sede na cidade de João Pessoa, Estado da 

Paraíba, à Avenida Coremas, 515, Sala A, Centro, João Pessoa, Paraíba, CEP 

58013-430, telefone (83) 99163-5665, e-mail pauloìtalo2Qhotmail.com. 

Parágrafo 2°. Poderão ser abertas filiais respeitadas as normas da Ordem dos 

Advogados do Brasil, estando o titular obrigado à inscrição suplementar. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula r - A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços de 

advocacia. 

C~ 



Parágrafo único. Os serviços privativos da advocacia, conforme disciplinado no 

Estatuto da Advocacia e da OAB (art. 1°), serão exercidos somente pelo titular. 

CAPÍTULO ili 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 3 - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 2 

quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) cada uma, totalmente subscritas e 

integraiizadas. 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

Cláusula 4' — Além da Sociedade, o titular responde subsidiária e 

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no 

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que 

possa incorrer. 

Parágrafo único. As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, 

por ação ou omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento 

previsto no Código Civil. 

CAPITULO V 

DA REPRESENTAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 5' - A administração cabe ao titular acima qualificado PAULO ÍTALO 

DE OLIVEIRA VILAR, que poderá usar o título de Administrador, e 

representará a Sociedade em todos os atos de gestão necessários e, também, 

ativa ou passivamente em Juízo ou fora dele bem como junto aos órgãos 

públicos, federais, estaduais, municipais e instituições financeiras, podendo 

assinar quaisquer documentos, abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, 

constituir procurador(es) ad negotia, com poderes determinados e tempo certo 

de mandato. 



OAB-PB 
Vis. 

Parágrafo único. Dentro dos limites estabelecidos na legislação do imposto de 

renda, o titular poderá ter retiradas mensais a título de pró-labore, cujos valores 

serão levados à conta de despesas gerais da Sòciedade. 

CAPITULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS 

Cláusula 8' - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada 

exercício levantar-se-á o balanço geral da Sociedade para apuração dos 

resultados e dos prejuízos, atribuindo-se ao titular o que for apurado. 

Parágrafo único. A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e distribuir 

os resultados a cada mês ou nos períodos que o titular decidir. 

CAPÍTULO VII 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE, MORTE DO TITULAR E OUTROS 

EVENTOS 

Cláusula T — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Cláusula 8 - Nas hipóteses de falecimento, exclusão dos quadros da OAB ou 

diante da incompatibilidade definitiva do titular, a Sociedade estará dissolvida. 

CAPÍTULO VIII 

FORO CONTRATUAL 

Cláusula V - Fica eleito o foro da cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, 

para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 10' - O titular declara que não exerce cargo ou ofício público que 

origine impedimento ou incompatibilidade indicado no Estatuto da OAB e que 



~ 

não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei impedindo-o de 
participar de sociedades. 

Cláusula 11 - Declara, outrossim, não participar de outra sociedade de 

advogados, não ter constituído mais de uma sociedade unipessoal de 

advocacia, nem integrar, simultaneamente, sociedade de advogados e 

sociedade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na mesma área 

territorial desta Seccional. O titular assina o presente instrumento, em 04 vias. 

João Pessoa, 21 de noveml,fpf de 2016. 

OLIV~IRA VILAR 

AB/PB 14.233 

~ 
, ~ 92f°~` 5p-p'3 



•AI 
PARAÍ/A 

ADVOGADO VALORIZADO 
CIOADAO RESPEITADO 

CERTIDÃO/SA N° 263/2016 

CERTIFICO em razão do meu ofício, que foi homologado em reunião da Primeira 

Câmara do dia 02/12!2016, o pedido de registro de Sociedade Individual de 

Advogado, sob a denominação: "PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrado em 09/12/2016 sob n° 

602, Livro B 05, tendo como sócio constituinte o Advogado PAULO ÍTALO DE 
OLI VERIA VILAR, inscrito nesta Seccional sob n° 14.233. 

CERTIFICO, que a presente Sociedade tem sede na Av. Coremas, 515, sala A, 

Centro, João Pessoa, CEP 58013 430 — João Pessoa - PB, 

Do q

Eu  L
OAB-Paraíba. 

emitir a presente certidão em 09 dezembro de 2016 

Cristiana Leite da Silva — Oficial de Registro da 

VISTO: 

1 

Francisco e Assis Almeida e Silva 
Secretáìo-Geral da OAB/PB 

www.oabpb.or®.br 4! (83) 2107.5200 9 Rua Rodrigues de Aquino, 37, Centro - CEP 58013-030 - João Pessoa/PB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

2eao6 T81ro tw 
i MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ỳ ` 
CADASTRAL 

MAME EMPRESARIAL, 
PAULA LTALO OE OUVEIRA VILAR SOCIEDADE INDMDUAI. DE ADVOCACIA 

TTTu.o DO ESTAaaEOIMENTO ICE  os FANTASIAI PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOtyÓMICA PRNiCIPA4 
69.11.7101 - Ssrviços advocatícios 

COOIG0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓ RCAS SEClN1OARIAS 
N8o informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .AlR1DICA 
252-1 - Sociedade Unlpessoal de Advocacia 

;,GRAotAJRO 
AV COREMAS 

NUMERO 
$15 

CONwI„EMENTO 
SALA A 

CEP 
58.013-430 

BAI RO.VISTRITO 
CENTRO 

UUMCIPMO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRCINICO TELEFONE 
(85)8735.0002 

ENTE FEOERA11VO RESPONSAVEI IEFRI 
FNM 

SITUAÇÃO CADA5TRAi. 
ATIVA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 
09112/2016 

MOTIVO DE Srru*FAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
nn_ 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
n__t. 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19112/2024 ás 10:2:47 (data e hora de Brasilía). Página: 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DIRETORIA DE CONTROLE URBANO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Namero do Alvari 
:. 20171000414 

Viº Número do Processo 
20171082982 

Validade 
Indeterminada 

Concedido a 
PAULO ITALb DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA T 

CNPJICPF 
26 805.761!0001-04 

Inscrição Municipal 
135450-7 

Data da Inscnio 
25/01720/7 

I'Logradouro 
AV COREMAS 

I Números) 

00515

Bloco(s) 1 * 

Sala(s) 

Complementa 

Bairro 
ENTRO 

CEP
58.013-430 

J 
Atividade Econômica Principal 
~Código ` Descrição 

6911701 ( Serviços advocaticios 

Atwrdade(s) Econômica(s) Secundária(s) 

Código Descrição

~ 

AUTORIZAÇÃO 
1 Data 

27707)2017 1332.21 

IMPORTANTE: 

rEste atvarã deve ser colocada em locai de destaque, ormidade com o disposto no artigo 218 da Lei Complementar n° 7, de 17 

de agosto de 1995 (Código de Posturas) 
A autor¢aç5o apenas permanecerá enquanto o licenciado satisfizer as exigánúas legais 
A autenticidade deste alvará pode ser verificada ºtravés do sitio joaopessoa.pb.gov br 

Responsável a ael 

~ 

Vareta Negreiros 
o M An~+u t l+rfora~áas 

Mat.: A16W2 
SFPIAN ! PittJP 

   J 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Name: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
C N PJ: 26.805761/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
resp•~nsauiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sei apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e de PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1951. 

A aceitação desta certidão està condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:i/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 15:34:53 do dia 06/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Vãlida até 05'03/2025. 
Código de controle da certidão: DDFD.8AIE.D348.A788 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICtARlo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARFO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça Joao Pessoa, s . CEP 5$013-902 - João Pessoa ¿PB) 

Teieicne I$Jt 321õ- 440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA ! RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Celt carnos que: em pesquisa realizada nos rea4stroe da distrbuição de Yeitos de fa*ncia e recuperação 

attvos nos cartbrws comuna e/ou espetàallzados. am todas es e mercas da Estado da Paraiba. nada consta 

contra 

CNPJ. 26.805.76170001.04 

Razao Soci& PAULO RALO DE OUVIRA VILAR SOC INO DE ADVOCACIA 

Noma Fan ass PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

Certidãa amttkie U 10:27 da 1911212024. 

Vatitlede 30 dlas 

1. Esta certidão fa expedda gratuitamente através da mternet, com base na Resokrçào rr 1772010. da 

Presidéncre do TJPB e na Resolução n  121/2010 do CNJ 

2. O ,timero do documanto constante nesta eertidio lot s*nnedo pelo própdo spltcttante. Sua autenticidade 

devera Ser cOn/ends pato kxeresaado controntanÒb cont o +tnu menta aig*neI (5x CPF e RGI. 

3. Esta oartdãa nào teta vaf duw para fins de tnstruçào de processas ryde45is, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS 

4. A peSQunür e restnta aos dacos fornacido5 pelo s licìbnte, rtcar do ra5saNedos os registros cada5Vstlos 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas Wocessuaia: PJE1 G. 

Para ronSrmar e eutentic+dsde deste documenlo acesa http:Uapp.tjp6.}us.brlcatolvalldarcartid.e n estia o 
cód go de validação' gNx/TAdp, Vac@ pode também ler o código OR apresentado no cabereUro. 



30.12/24, 0g:15 Conaulle Repu1addade do Empregados 

itrI¡:)' iü 

CAP(A ECO
CA!XA 
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.805.761/0001-04 

PAULO ITALO DE O VILAR SOC IND DE ADVOC 

AV COREMAS 515 SALA A / CENTRO / )OAO PESSOA / PB / 58013-430 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.O36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situado regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificação Número: 2024122OO3054S27264796 

Informação obtida em 30/12/2024 08:15:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caIxa.9ov.br 

nttns.'iconsu Ita-txf.caixa.gov.br/consupacrflpageslconwltaErnpregador, jsf 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPAO 

i 
Data: 04/12/2024 

Hora: 10:32 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Ntirin.ru +is C:artiditb 

2024/193767 

N° de Contrale cb Auterttica4ãa 

515.492.487.372 

IDENTIFIt`.AçAO DO REQUERENTE 
, 
~C.N.P.JJC.P.F. 

1 26805761000104 
Nome do Contribuinte 

PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA 

.Endereço 
AV COREMAS 

Número 

00515 

Apto/Sala ;Bloco 
A 

Complemento 

Bairro CEP Cidade UF 
CENTRO $5013430 JOAO PESSOA PB 

l Ressaivado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 

(presente data, nãa constam em nome do requerente acima qualificado peidbnciss relativas 9a receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCUIAD!K5 AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 135450-? 

IMOBILIÁRIAS: 

OI!$lR1fAÇaQEã 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementa n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão esta condicionada 0 inexistência de emendas ou rasuras, bem como é verificação de sua autenticidade na Internet. no 
endereço httpf/www.paopeasoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratudamenle em 04/1212024 1032:24 

tt1 


